
ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DO DIA 31 DE OUTUBRO DE 2019.

Aos 31 (trinta e um) dias do mês de outubro do ano de 2019, às 09h00, na sede da ARCE,
presentes: o Presidente Hélio Winston Leitão; os Conselheiros Fernando Alfredo Rabello
Franco, Jardson Saraiva Cruz, João Gabriel Laprovítera Rocha e Matheus Teodoro Ramsey
Santos; a Diretora Executiva, Renata de Pontes Vieira Mazur; o Procurador-Chefe, Marcelo
Capistrano Cavalcante; a Assessora, Danielle Silva Pinto e o Especialista em Regulação da
Enel Distribuição Ceará, Tarcísio Costa.

PROCESSOS REGULATÓRIOS:

PCTR/CDR/0186/2019: Interessado:  Expresso  Guanabara  S/A;  Assunto:  Recurso
administrativo – auto de infração nº 89687; Relator: Conselheiro João Gabriel Laprovítera
Rocha;  Decisão:  O  Conselho,  por  unanimidade,  decidiu  pela anulação  do  auto  de
infração, nos termos do voto do Relator. 

PCTR/CDR/0543/2019: Interessado:  Fretcar;  Assunto:  Recurso  administrativo  –  auto  de
infração  nº118227;  Relator:  Conselheiro  João  Gabriel  Laprovítera  Rocha;  Decisão:  O
Conselho, por unanimidade,  decidiu pela manutenção do auto de infração,  nos termos
do voto do Relator. 

PCTR/CDR/0703/2019: Interessado:  MS  Viagens  e  Tursimo  LTDA;  Assunto:  Recurso
administrativo – auto de infração nº  96851; Relator: Conselheiro João Gabriel Laprovítera
Rocha;  Decisão:  O Conselho,  por  unanimidade,  decidiu pela manutenção do auto de
infração, nos termos do voto do Relator. 

PCTR/CDR/0755/2019: Interessado:  Cotrece; Assunto: Recurso administrativo – autos de
infração nºs 94304 e outros; Relator: Conselheiro João Gabriel Laprovítera Rocha; Decisão:
O Conselho,  por  unanimidade,  decidiu pela manutenção dos autos de infração,  nos
termos do voto do Relator. 

PCTR/CDR/0760/2019: Interessado:  Rápido  Morada  Nova  Transporte  e  Turismo  LTDA;
Assunto: Recurso administrativo – auto de infração nº  41894; Relator:  Conselheiro João
Gabriel  Laprovítera  Rocha;  Decisão:  O  Conselho,  por  unanimidade,  decidiu  pela
manutenção do auto de infração, nos termos do voto do Relator. 

PCTR/CDR/0822/2019: Interessado:  Manoel  Pinheiro  Júnior;  Assunto:  Recurso
administrativo – auto de infração nº 120177; Relator: Conselheiro João Gabriel Laprovítera
Rocha;  Decisão:  O Conselho,  por  unanimidade,  decidiu pela manutenção do auto de
infração, nos termos do voto do Relator. 

PCTR/CDR/0826/2019: Interessado:  Sherley  Maria  Oliveira  Farias;  Assunto:  Recurso
administrativo – auto de infração nº  123254; Relator: Conselheiro João Gabriel Laprovítera
Rocha;  Decisão:  O Conselho,  por  unanimidade,  decidiu pela manutenção do auto de
infração, nos termos do voto do Relator. 

PCTR/CDR/0836/2019: Interessado:  Olavo  Magalhães  Júnior;  Assunto:  Recurso
administrativo – auto de infração nº 121063; Relator: Conselheiro João Gabriel Laprovítera
Rocha;  Decisão:  O Conselho,  por  unanimidade,  decidiu pela manutenção do auto de
infração, nos termos do voto do Relator. 

PCTR/CDR/0854/2019: Interessado:  Emanoel  Gladeistônio  Gomes  Nobre;  Assunto:
Recurso administrativo – auto de infração nº 106579; Relator:  Conselheiro João Gabriel
Laprovítera Rocha; Decisão: O Conselho, por unanimidade, decidiu pela manutenção do
auto de infração, nos termos do voto do Relator. 



PCTR/CDR/0866/2019: Interessado:  MS  Viagens  e  Turismo  LTDA;  Assunto:  Recurso
administrativo – auto de infração nº 99324; Relator: Conselheiro João Gabriel Laprovítera
Rocha;  Decisão:  O Conselho,  por  unanimidade,  decidiu pela manutenção do auto de
infração, nos termos do voto do Relator. 

PCTR/CDR/0891/2019: Interessado:  Suzana  de  Carvalho  Nobre;  Assunto:  Recurso
administrativo – auto de infração nº 135632; Relator: Conselheiro João Gabriel Laprovítera
Rocha;  Decisão:  O Conselho,  por  unanimidade,  decidiu pela manutenção do auto de
infração, nos termos do voto do Relator. 

PCTR/CDR/0893/2019: Interessado:  Eline  Queirós  Pinheiro;  Assunto:  Recurso
administrativo – auto de infração nº 134465; Relator: Conselheiro João Gabriel Laprovítera
Rocha;  Decisão:  O Conselho,  por  unanimidade,  decidiu pela manutenção do auto de
infração, nos termos do voto do Relator. 

PCTR/CDR/0901/2019: Interessado: Cooptrater; Assunto: Recurso administrativo – auto de
infração  nº  134924;  Relator:  Conselheiro  João  Gabriel  Laprovítera  Rocha;  Decisão:  O
Conselho, por unanimidade,  decidiu pela manutenção do auto de infração,  nos termos
do voto do Relator. 

PCSB/CSB/0142/2019: Interessado: Cagece; Assunto: Pedido de reconsideração - Auto de
infração  –   AI/CSB/0028/2019  -  SAA  de  Tururu  (sede)  e  localidade  de  Cemoaba/CE;
Relator:  Conselheiro  João  Gabriel  Laprovítera  Rocha;  Decisão:  O  Conselho,  por
unanimidade,  decidiu  pela manutenção do auto  de  infração,  nos termos do voto  do
Relator. 

PCSB/CSB/0152/2019: Interessado:  Cagece;  Assunto:  Auto  de  infração  –
AI/CSB/0033/2019 -  SAA de Aracoiaba (sede) e localidades de Arraial Santa Isabel, Baixio,
Capivara,  Encosta,  Ideal,  Jenipapeiro,  Lagoa  de  São  João  e  Vazantes/CE;  Relator:
Conselheiro  João  Gabriel  Laprovítera  Rocha;  Decisão:  O  Conselho,  por  unanimidade,
decidiu pela manutenção do auto de infração, nos termos do voto do Relator. 

PCSB/CSB/0118/2019: Interessado: Cagece; Assunto: Pedido de reconsideração - Auto de
infração –  AI/CSB/0025/2019 –  SAA de Missão Velha/CE;  Relator:  Conselheiro  Jardson
Saraiva Cruz; Decisão: O Conselho, por unanimidade, decidiu pela manutenção do auto
de infração, nos termos do voto do Relator. 

PADM/CTR/0271/2018: Interessado: Cooperativa de Transporte Alternativo de Crajuá LTDA;
Assunto:  Relatório  de Estatísticas  Operacionais  – R.E.O.  2°  trimestre de  2018;  Relator:
Conselheiro Jardson Saraiva Cruz; Decisão: O Conselho, por unanimidade,  decidiu para
que se proceda com inscrição em dívida ativa da multa aplicada em desfavor dessa
Cooperativa, para ser cobrada por via judicial, sem prejuízo da aplicação de outras
penalidades cabíveis, nos termos do § 3º do art. 74 da Lei Estadual nº 13.094/2001 , nos
termos do voto do Relator. 

PCEE/CEE/0001/2019: Interessado:  Enel  Distribuição  Ceará; Assunto: Pedido  de
Reconsideração -  Ação de Fiscalização – Fiscalização da apuração dos indicadores de
tratamento  das  reclamações  DER e  FER -  Auto  de  Infração  nº  0001/2019-ARCE-SFE;
Relator: Conselheiro Jardson Saraiva Cruz; Decisão: O Conselho, por unanimidade, decidiu
pela manutenção  do  Auto  de  Infração.  Ademais,  quanto  a  Determinação  DT.1,
mantenho o prazo de 30 dias para cumprimento da determinação a ser contado após
decisão administrativa em última instância, nos termos do voto do Relator. 

PCTR/CDR/0024/2019: Interessado:  Fretcar;  Assunto:  Recurso  administrativo  –  auto  de
infração nº  94097; Relator: Conselheiro Jardson Saraiva Cruz; Decisão: O Conselho, por



unanimidade,  decidiu  pela manutenção do auto  de  infração,  nos termos  do voto  do
Relator. 

PCTR/CDR/0070/2019: Interessado:  Fretcar;  Assunto:  Recurso  administrativo  –  auto  de
infração nº  111922; Relator: Conselheiro Jardson Saraiva Cruz; Decisão: O Conselho, por
unanimidade,  decidiu  pela manutenção do auto  de  infração,  nos termos  do voto  do
Relator. 

PCTR/CDR/0471/2019: Interessado:  Fretcar;  Assunto:  Recurso  administrativo  –  auto  de
infração nº  70583; Relator: Conselheiro Jardson Saraiva Cruz; Decisão: O Conselho, por
unanimidade,  decidiu  pela manutenção do auto  de  infração,  nos termos  do voto  do
Relator. 

PCTR/CDR/0482/2019: Interessado:  Fretcar;  Assunto:  Recurso  administrativo  –  auto  de
infração nº  95608; Relator: Conselheiro Jardson Saraiva Cruz; Decisão: O Conselho, por
unanimidade,  decidiu  pela manutenção do auto  de  infração,  nos termos  do voto  do
Relator. 

PCTR/CDR/0549/2019: Interessado:  Expresso  Guanabara  S/A;  Assunto:  Recurso
administrativo – auto de infração nº 113425; Relator:  Conselheiro Jardson Saraiva Cruz;
Decisão: O Conselho, por unanimidade, decidiu pela anulação do auto de infração, nos
termos do voto do Relator. 

PCTR/CDR/0821/2019: Interessado:  Manoel  Pinheiro  Júnior;  Assunto:  Recurso
administrativo – autos de infração nºs 124119, 124120, 124121, 124122 e 124123; Relator:
Conselheiro Jardson Saraiva Cruz; Decisão: O Conselho, por unanimidade,  decidiu pela
manutenção dos autos de infração, nos termos do voto do Relator. 

PCTR/CDR/0867/2019: Interessado:  MS Transportes e Turismo LTDA; Assunto:  Recurso
administrativo  –  auto  de infração nº 96864;  Relator:  Conselheiro  Jardson Saraiva  Cruz;
Decisão: O Conselho, por unanimidade,  decidiu pela manutenção do auto de infração,
nos termos do voto do Relator. 

PCTR/CDR/0872/2019: Interessado: Romil Pinto Santiago; Assunto: Recurso administrativo
– autos de infração nºs 135880, 135881, 135882, 135883,135884, 135885, 135886, 135887,
135888, 135889, 135890 e 135891; Relator: Conselheiro Jardson Saraiva Cruz; Decisão: O
Conselho, por unanimidade, decidiu pela manutenção dos autos de infração, nos termos
do voto do Relator. 

PCTR/CDR/0875/2019: Interessado:  MS Transportes e Turismo LTDA; Assunto:  Recurso
administrativo  –  auto  de infração nº 96976;  Relator:  Conselheiro  Jardson Saraiva  Cruz;
Decisão: O Conselho, por unanimidade,  decidiu pela manutenção do auto de infração,
nos termos do voto do Relator. 

PCTR/CDR/0886/2019: Interessado:  Cícero  Parente  da  Cunha;  Assunto:  Recurso
administrativo – autos de infração nºs 119617, 119618, 119619, 119620, 119621 e 119623;
Relator: Conselheiro Jardson Saraiva Cruz; Decisão: O Conselho, por unanimidade, decidiu
pela manutenção dos autos de infração, nos termos do voto do Relator. 

PCTR/CDR/0031/2019: Interessado:  Fretcar;  Assunto:  Recurso  administrativo  –  auto  de
infração nº  106529;  Relator:  Conselheiro  Matheus Teodoro Ramsey Santos;  Decisão:  O
Conselho, por unanimidade,  decidiu pela manutenção do auto de infração, nos termos
do voto do Relator. 

PCTR/CDR/0035/2019: Interessado:  Fretcar;  Assunto:  Recurso  administrativo  –  auto  de
infração  nº  90307;  Relator:  Conselheiro  Matheus  Teodoro  Ramsey  Santos;  Decisão:  O



Conselho, por unanimidade,  decidiu pela manutenção do auto de infração, nos termos
do voto do Relator. 

PCTR/CDR/0120/2019: Interessado:  Fretcar;  Assunto:  Recurso  administrativo  –  auto  de
infração  nº  90425;  Relator:  Conselheiro  Matheus  Teodoro  Ramsey  Santos;  Decisão:  O
Conselho, por unanimidade,  decidiu pela manutenção do auto de infração, nos termos
do voto do Relator. 

PCTR/CDR/0121/2019: Interessado:  Fretcar;  Assunto:  Recurso  administrativo  –  auto  de
infração nº  114032;  Relator:  Conselheiro  Matheus Teodoro  Ramsey Santos;  Decisão:  O
Conselho, por unanimidade,  decidiu pela manutenção do auto de infração, nos termos
do voto do Relator. 

PCTR/CDR/0122/2019: Interessado:  Fretcar;  Assunto:  Recurso  administrativo  –  auto  de
infração  nº  86494;  Relator:  Conselheiro  Matheus  Teodoro  Ramsey  Santos;  Decisão:  O
Conselho, por unanimidade,  decidiu pela manutenção do auto de infração, nos termos
do voto do Relator. 

PCTR/CDR/0129/2019: Interessado:  Fretcar;  Assunto:  Recurso  administrativo  –  auto  de
infração nº  106491;  Relator:  Conselheiro  Matheus Teodoro  Ramsey Santos;  Decisão:  O
Conselho, por unanimidade,  decidiu pela manutenção do auto de infração, nos termos
do voto do Relator. 

PCTR/CDR/0138/2019: Interessado:  Fretcar;  Assunto:  Recurso  administrativo  –  auto  de
infração  nº  91857;  Relator:  Conselheiro  Matheus  Teodoro  Ramsey  Santos;  Decisão:  O
Conselho, por unanimidade,  decidiu pela manutenção do auto de infração, nos termos
do voto do Relator. 

PCTR/CDR/0144/2019: Interessado:  Fretcar;  Assunto:  Recurso  administrativo  –  auto  de
infração  nº  70594;  Relator:  Conselheiro  Matheus  Teodoro  Ramsey  Santos;  Decisão:  O
Conselho, por unanimidade,  decidiu pela manutenção do auto de infração, nos termos
do voto do Relator. 

PCTR/CDR/0147/2019: Interessado:  Fretcar;  Assunto:  Recurso  administrativo  –  auto  de
infração  nº  93941;  Relator:  Conselheiro  Matheus  Teodoro  Ramsey  Santos;  Decisão:  O
Conselho, por unanimidade,  decidiu pela manutenção do auto de infração, nos termos
do voto do Relator. 

PCTR/CDR/0152/2019: Interessado:  Fretcar;  Assunto:  Recurso  administrativo  –  auto  de
infração  nº  92511;  Relator:  Conselheiro  Matheus  Teodoro  Ramsey  Santos;  Decisão:  O
Conselho, por unanimidade,  decidiu pela manutenção do auto de infração, nos termos
do voto do Relator. 

PCTR/CDR/0155/2019: Interessado:  Fretcar;  Assunto:  Recurso  administrativo  –  auto  de
infração nº  100275;  Relator:  Conselheiro  Matheus Teodoro Ramsey Santos;  Decisão:  O
Conselho, por unanimidade,  decidiu pela manutenção do auto de infração, nos termos
do voto do Relator. 

PCTR/CDR/0160/2019: Interessado:  Fretcar;  Assunto:  Recurso  administrativo  –  auto  de
infração nº  106061;  Relator:  Conselheiro  Matheus Teodoro Ramsey Santos;  Decisão:  O
Conselho, por unanimidade,  decidiu pela manutenção do auto de infração, nos termos
do voto do Relator. 

PCTR/CDR/0161/2019: Interessado:  Fretcar;  Assunto:  Recurso  administrativo  –  auto  de
infração nº  114119;  Relator:  Conselheiro  Matheus Teodoro Ramsey Santos;  Decisão:  O
Conselho, por unanimidade,  decidiu pela manutenção do auto de infração, nos termos



do voto do Relator. 

PCTR/CDR/0279/2019: Interessado:  Emanoel  Gladeistônio  Gomes  Nobre;  Assunto:
Recurso administrativo – autos de infração nºs 85958, 85959 e 85960; Relator: Conselheiro
Matheus Teodoro Ramsey Santos; Decisão: O Conselho, por unanimidade,  decidiu pela
manutenção dos autos de infração, nos termos do voto do Relator. 

PCTR/CDR/0284/2019: Interessado:  Itamar  Ximenes  Aguiar;  Assunto:  Recurso
administrativo  –  autos  de  infração  nºs  97474  e  97475;  Relator:  Conselheiro  Matheus
Teodoro  Ramsey  Santos;  Decisão:  O  Conselho,  por  unanimidade,  decidiu  pela
manutenção dos autos de infração, nos termos do voto do Relator. 

PCTR/CDR/0294/2019: Interessado:  Expresso  Guanabara  S/A;  Assunto:  Recurso
administrativo – auto de infração nº 106342; Relator: Conselheiro Matheus Teodoro Ramsey
Santos; Decisão: O Conselho, por unanimidade,  decidiu pela manutenção do auto de
infração, nos termos do voto do Relator. 

PCTR/CDR/0348/2019: Interessado:  Eliane  Queirós  Pinheiro;  Assunto:  Recurso
administrativo  –  auto  de  infração  nº  112520  e  112521;  Relator:  Conselheiro  Matheus
Teodoro  Ramsey  Santos;  Decisão:  O  Conselho,  por  unanimidade,  decidiu  pela
manutenção dos autos de infração, nos termos do voto do Relator. 

PCTR/CDR/0350/2019: Interessado:  Eliane  Queirós  Pinheiro;  Assunto:  Recurso
administrativo – auto de infração nº 90101, 90102 e 90103; Relator: Conselheiro Matheus
Teodoro  Ramsey  Santos;  Decisão:  O  Conselho,  por  unanimidade,  decidiu  pela
manutenção dos autos de infração, nos termos do voto do Relator. 

PCTR/CDR/0354/2019: Interessado:  Eliane  Queirós  Pinheiro;  Assunto:  Recurso
administrativo – auto de infração nº 101221; Relator: Conselheiro Matheus Teodoro Ramsey
Santos; Decisão: O Conselho, por unanimidade,  decidiu pela manutenção do auto de
infração, nos termos do voto do Relator. 

PCTR/CDR/0463/2019: Interessado:  Fretcar;  Assunto:  Recurso  administrativo  –  auto  de
infração nº 114138;  Relator:  Conselheiro  Matheus Teodoro Ramsey Santos;  Decisão:  O
Conselho, por unanimidade,  decidiu pela manutenção do auto de infração, nos termos
do voto do Relator. 

PCTR/CDR/0473/2019: Interessado:  Fretcar;  Assunto:  Recurso  administrativo  –  auto  de
infração nº  112878;  Relator:  Conselheiro  Matheus Teodoro  Ramsey Santos;  Decisão:  O
Conselho, por unanimidade,  decidiu pela manutenção do auto de infração, nos termos
do voto do Relator. 

PCTR/CDR/0479/2019: Interessado:  Fretcar;  Assunto:  Recurso  administrativo  –  auto  de
infração  nº  90821;  Relator:  Conselheiro  Matheus  Teodoro  Ramsey  Santos;  Decisão:  O
Conselho, por unanimidade,  decidiu pela manutenção do auto de infração, nos termos
do voto do Relator. 

PCTR/CDR/0483/2019: Interessado:  Fretcar;  Assunto:  Recurso  administrativo  –  auto  de
infração nº  114041;  Relator:  Conselheiro  Matheus Teodoro  Ramsey Santos;  Decisão:  O
Conselho, por unanimidade,  decidiu pela manutenção do auto de infração, nos termos
do voto do Relator. 

PCTR/CDR/0487/2019: Interessado:  Fretcar;  Assunto:  Recurso  administrativo  –  auto  de
infração nº  114037;  Relator:  Conselheiro  Matheus Teodoro  Ramsey Santos;  Decisão:  O
Conselho, por unanimidade,  decidiu pela manutenção do auto de infração, nos termos
do voto do Relator. 



PCTR/CDR/0493/2019: Interessado:  Fretcar;  Assunto:  Recurso  administrativo  –  auto  de
infração nº  106700;  Relator:  Conselheiro  Matheus Teodoro Ramsey Santos;  Decisão:  O
Conselho, por unanimidade,  decidiu pela manutenção do auto de infração, nos termos
do voto do Relator. 

PCTR/CDR/0033/2019: Interessado:  Fretcar;  Assunto:  Recurso  administrativo  –  auto  de
infração  nº  104023;  Relator:  Conselheiro  Fernando  Alfredo  Rabello  Franco;  Decisão:  O
Conselho, por unanimidade,  decidiu pela manutenção do auto de infração, nos termos
do voto do Relator. 

PCTR/CDR/0806/2019: Interessado:  Expresso  Guanabara  S/A;  Assunto:  Recurso
administrativo – auto de infração nº 134635; Relator: Conselheiro Fernando Alfredo Rabello
Franco;  Decisão:  O  Conselho,  por  unanimidade,  decidiu  pela  anulação  do  auto  de
infração, nos termos do voto do Relator. 

PCSB/CSB/0045/2019: Interessado: Cagece; Assunto: Pedido de reconsideração - Auto de
infração  –  AI/CSB/0006/2019  –  SAA e  SES   de  Jguaretama/CE;  Relator:  Conselheiro
Fernando Alfredo Rabello Franco ; Decisão: O Conselho, por unanimidade,  decidiu pela
manutenção do auto de infração, nos termos do voto do Relator. 

PCSB/CSB/0048/2019: Interessado: Cagece; Assunto: Pedido de reconsideração - Auto de
infração –  AI/CSB/009/2019 – SAA e SES de Redenção (sede) e localidades de Antônio
Diogo, Itapaí e Outeiro de Fora/CE; Relator: Conselheiro Fernando Alfredo Rabello Franco;
Decisão: O Conselho, por unanimidade,  decidiu pela manutenção do auto de infração,
nos termos do voto do Relator. 

PCSB/CSB/0059/2019: Interessado: Cagece; Assunto: Pedido de reconsideração - Auto de
infração  –   AI/CSB/0012/2019  –  SAA  de  Pereiro  (sede)  e  localidade  de  Crioulos/CE;
Relator:  Conselheiro  Fernando  Alfredo  Rabello  Franco;  Decisão:  O  Conselho,  por
unanimidade,  decidiu  pela manutenção do auto  de  infração,  nos termos  do voto  do
Relator. 

PCSB/CSB/0069/2019: Interessado: Cagece; Assunto: Pedido de reconsideração - Auto de
infração –  AI/CSB/0015/2019 – SAA e SES  de Aquiraz (sede) e localidades de Prainha e
Tapera/CE; Relator: Conselheiro  Fernando Alfredo Rabello Franco; Decisão: O Conselho,
por unanimidade, decidiu pela manutenção do auto de infração, nos termos do voto do
Relator. 

PCSB/CSB/0082/2019: Interessado:  Cagece;  Assunto:  Auto  de  infração  –
AI/CSB/0020/2019 – SAA  de Alto Santo/CE; Relator: Conselheiro Fernando Alfredo Rabello
Franco; Decisão: O Conselho,  por unanimidade,  decidiu pela manutenção do auto de
infração, nos termos do voto do Relator. 

PCSB/CSB/0117/2019: Interessado: Cagece; Assunto: Auto de infração - AI/CSB/0024/2019
– SAA e SES de São Luís do Curu/CE; Relator:  Conselheiro  Fernando Alfredo Rabello
Franco; Decisão: O Conselho,  por unanimidade,  decidiu pela manutenção do auto de
infração, nos termos do voto do Relator. 

PCSB/CSB/0147/2019: Interessado: Cagece; Assunto: Pedido de reconsideração - Auto de
infração – AI/CSB/0029/2019 – SAA de Pentecoste (sede) e localidade de Sebastião de
Abreu/CE; Relator: Conselheiro Fernando Alfredo Rabello Franco; Decisão: O Conselho, por
unanimidade,  decidiu  pela manutenção do auto  de  infração,  nos termos  do voto  do
Relator. 



PCSB/CSB/0149/2019: Interessado:  Cagece;  Assunto:  Auto  de  infração  –
AI/CSB/0031/2019 – SAA de Caridade (sede) e  localidade de Campos Belo/CE;  Relator:
Conselheiro  Fernando  Alfredo  Rabello  Franco;  Decisão:  O  Conselho,  por  unanimidade,
decidiu pela manutenção do auto de infração, nos termos do voto do Relator. 

Término:    12h00


